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Anote-se (mov. 182.1, 196).

Ciente da CND estadual apresentada no mov. 182.

Pela petição de mov. 191.1 a massa falida informou que não foram localizados bens a serem

arrecadados, mas sim, quatro ações em trâmite que poderão render valores à massa falida, razão

pela qual deixa de requerer a aplicação do art. 75. Requereu a suspensão do processo, enquanto

diligencia sobre os processos indicados.

Ciência ao AJ quanto a manifestação do município de mov. 193.1.

Ciente da publicação do QGC homologado no mov. 197.

Diante da homologação do quadro-geral de credores, e considerando-se que o credor que peticionou

no mov. 220.1 constou do Quadro, com valor inferior ao que pretende habilitar, intime-se o credor

para que observe o contido no art. 10, § 6º, da Lei 11.101/2005.

Manifeste-se o administrador judicial quanto ao contido no mov. 221.1., em 5 (cinco) dias.

Na oportunidade, manifeste-se também quanto aos processos em que a massa falida é parte e que

foram mencionados na petição de mov. 191.1, bem como sobre a manifestação do Banco Bradesco

de mov. 195.1, e as diligências a serem adotadas para que o processo caminhe para seu

encerramento.

Intime-se.

Curitiba, 09 de outubro de 2020.

 

Mariana Gluszcynski Fowler Gusso

Juíza de Direito
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